ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MAGISTRADOS, PROMOTORES DE JUSTIÇA E DEFENSORES PÚBLICOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – ABMP

CAPÍTULO I

Da associação, seus fins e seu patrimônio

Art. 1º - A Associação Brasileira de Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude, também designada pela sigla ABMP, com sede e foro na cidade de Brasília-DF, podendo o Conselho Executivo estabelecer  sede administrativa complementar em outra cidade, inclusive para efeitos fiscais, se assim entender para melhor conveniência da administração.

Art. 2º - A Associação  tem prazo indeterminado de duração e as seguintes finalidades:


a) o respeito absoluto e incondicional aos valores políticos e jurídicos de um Estado Democrático de Direito;


b) a democratização do acesso à justiça, pressuposto básico do pleno exercício da cidadania;


c) a proclamação e defesa dos direitos da criança e do adolescente, e de suas famílias, nos termos da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, da Constituição Federal de 1988 e do Estatuto da Criança e do Adolescente e outras leis pertinentes;


d) a manutenção de intercâmbio entre associados , entidades e pessoas que prestam ou tenham prestado serviços visando a concretização dos direitos da criança e do adolescente, e de suas famílias;


e) a criação, desenvolvimento e manutenção de vínculos de corporação, apoio e solidariedade mútuos entre associados, entidades e pessoas que prestem ou tenham prestado serviços visando a concretização dos direitos da criança e do adolescente, e de suas famílias;


f) a promoção da cultura jurídica, crítica e democrática, com base na formação dos MAGISTRADOS, PROMOTORES DE JUSTIÇA E DEFENSORES PÚBLICOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE;


g) a realização de congressos, seminários, painéis, conferências, debates, cursos e estudos sobre questões referentes à infância e à juventude;


h) a promoção de cursos de formação e aperfeiçoamento de Magistrados, Promotores de Justiça, Defensores Públicos e pessoas que de qualquer forma prestem serviços visando a concretização dos direitos da criança e do adolescente, e de suas famílias;


i) o estudo da normativa internacional relativa à infância e juventude, de sorte a contribuir no aperfeiçoamento das instituições internacionais;


j) a difusão dos estudos jurídicos e sociais, mediante a elaboração de livros, boletins, revistas, jornais e outros materiais de difusão;


k) a promoção de campanhas visando a mobilização da opinião pública no sentido de participação dos diversos segmentos na promoção dos direitos da criança e do adolescente, e de suas famílias;


l) a manutenção de intercâmbio permanente com atividades internacionais, inclusive junto à Associação Internacional de Magistrados da Juventude e da Família (Association Internationale des Magistrats de la Jeunesse et de la Famille), com sede em Bruxelas, ou outras correlatas;


m) aplicar integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais;


n) não remunerar, nem conceder vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título, a seus conselheiros, associados ou equivalentes;


o) não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto;


p) postular, judicial ou extra judicialmente, na defesa dos direitos e interesses, individuais, difusos e coletivos de crianças e adolescentes, nos moldes do art. 210, inc. III, do Estatuto da Criança e do Adolescente, dispensada a autorização de assembléia;

Art. 3º - O patrimônio e os recursos da ABMP serão constituídos:

a) pelas quantias arrecadadas a título de contribuição mensal ou anual de seus associados;

b) pelas doações e legados;

c) por imóveis, móveis, títulos ou rendas que venha a possuir;

d) pelas quantias arrecadadas em retribuição a serviços prestados aos associados ou terceiros.


CAPÍTULO II
Dos associados

Art. 4º - Os associados classificam-se, basicamente, em três categorias:

a) associados efetivos;

b)  associados presidentes de honra;

c) associados beneméritos.

§ 1º - Consideram-se associados efetivos os Magistrados e Membros do Ministério Público e da Defensoria Pública,  federal ou de quaisquer unidades da federação, e que estejam regularmente filiados à ABMP, mediante requisição por escrito acompanhada de cópia da identidade funcional e declaração de aquiescência com os objetivos e finalidades associativos, e que estejam com as suas mensalidades ou anualidades em dia;

§ 2º - Consideram associados presidentes de honra todos aqueles que exerceram a presidência da Associação dos Juízes de Menores, da Associação e Juízes e Curadores de Menores, da Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude,  e dos que vierem a exercer a presidência da ABMP;

Art. 5º - Mediante proposta fundamentada pelo Conselho Executivo, poderá ser conferido pela Assembléia Geral Extraordinária título de associado benemérito a pessoa distinta dos quadros da Associação, desde que haja prestado relevantes serviços à ABMP ou à causa da Infância e da Juventude;

Art. 6º - Os associados, com exceção dos associados presidentes de honra e beneméritos, contribuirão com uma cota mensal ou anual, a qual deverá ser proposta pela Diretoria e aprovada pela Assembléia Geral;

Art. 7º - Cumpre aos associados em geral:

a) colaborar eficientemente para a consecução dos objetivos da Associação;


b) acatar as deliberações da Assembléia Geral;


c) satisfazer tempestivamente o pagamento das mensalidades ou anualidades;


d) comunicar por escrito à Secretaria as alterações do nome, mudança de endereço para correspondência, assim como mudança de endereço eletrônico;


e) desempenhar gratuitamente e com diligência os encargos ou comissões para os quais for eleito ou designado;


f) tratar com urbanidade os associados e funcionários da ABMP;


g) comunicar ao Conselho Executivo qualquer ocorrência de interesse relevante para a Associação;


h) fornecer, quando solicitado, informações interessantes à organização e à boa marcha dos serviços associativos.

Art. 8º - O associado efetivo e presidentes de honra gozam dos seguintes direitos:

a) eleger os Conselhos e para eles ser eleito;

b) usufruir dos serviços e das vantagens  como descontos em eventos, expressas neste Estatuto, ou das que venham a ser estabelecidas em regulamento;

Art. 9º - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela ABMP.

Art. 10º - Perde-se a condição de associado:

a) pela perda, a qualquer título, da qualidade de Magistrado, Membro do Ministério Público ou da Defensoria Pública;

b)  por pedido do associado;

c) por atraso no pagamento de três cotas mensais consecutivas, ou atraso de três meses após o vencimento da cota anual;

d)  por praticar ato que resulte em desprestígio da ABMP ou prejuízo de seus interesses ou que afronte seus objetivos e finalidades estatutárias.


§ 1º - Na hipótese da alínea “d”, em caso de menor gravidade poderá ser aplicada a pena de advertência ou suspensão temporária do exercício dos direitos sociais;


§ 2º - A exclusão pela infração das letras “a”, “b” e “c” é da competência do Conselho Executivo;


§ 3º - No caso da letra “c”, a exclusão deverá preceder aviso por carta registrada, mediante aviso de recebimento, do Tesoureiro, a fim de que no prazo de tolerância que for dado, possa o débito ser liquidado;


§ 4º - A aplicação das penalidades previstas pela infração da letra “d” é de competência do Conselho Executivo, assegurado ao associado ampla defesa;


§ 5º - Os associados excluídos não terão direito à restituição de qualquer contribuição paga à entidade, nem a qualquer tipo de indenização.


CAPÍTULO III
Dos órgãos da associação

Art. 11 – São órgãos da ABMP:

a) a Assembléia Geral;

b) o Conselho Executivo;

c) o Conselho Técnico Científico;

d) o Conselho Fiscal;

e) Coordenadores Regionais;

f) Coordenadores Estaduais.

Seção 1ª

Da Assembléia Geral

Art. 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, será constituída pelos associados efetivos, quites com a Tesouraria, e pelos presidentes de honra, sempre que no gozo dos direitos sociais.

Art. 13 - A Assembléia Geral reunir-se-á, mediante provocação do Presidente do Conselho Executivo, por meio de circular,  aviso pela imprensa ou publicação no site da ABMP, e com pelo quinze dias de antecedência:

I – Ordinariamente, de preferência no primeiro semestre de cada ano par, quando dos Congressos Nacionais da ABMP, para eleição:

a) dos membros do Conselho Executivo;

b) dos membros do Conselho Técnico Científico;

c) dos membros do Conselho Fiscal;

II – Extraordinariamente, quando convocada pelo Conselho Executivo, pela maioria das Coordenadorias Regionais, ou por um número mínimo de 1/5 (um quinto) de associados efetivos e presidentes de honra, no gozo de seus direitos sociais, para fins previamente especificados no edital de convocação. 

§ 1º - As reuniões extraordinárias de Assembléia Geral, que serão preferencialmente na cidade sede da Associação, serão presididas por qualquer associado efetivo ou presidente de honra, à escolha do plenário; as ordinárias ou solenes, pelo Presidente do Conselho Executivo.

§ 2º - Em caso de impedimento ou ausência do 1º Secretário, o Presidente da Assembléia Geral indicará quem, dentre os seus membros, deva secretariar a reunião.

§ 3º -  Os trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária obedecerão a regimento interno por ela própria preliminarmente elaborado.

Art. 14 – A Assembléia Geral reunir-se-á com a presença mínima de metade dos seus associados em primeira convocação; e, em segunda convocação, uma hora após a primeira, com qualquer número.

Parágrafo único – Nas hipóteses dos incisos I e II, do artigo 59 do Código Civil, de  acordo com a redação dada pela lei 11.127, de 2005, é exigido o voto  da maioria simples dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim.

Art. 15 – As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos associados presentes, com exceção do previsto no parágrafo único do artigo 13.

Art. 16 – Por ocasião da abertura do congresso nacional será constituída comissão eleitoral composta por três associados efetivos ou presidentes de honra, não integrantes da gestão em conclusão, sendo um magistrado, um membro do Ministério Público e outro da Defensoria Pública, para os fins previstos no artigo 12, letra “a”, deste Estatuto.

Parágrafo único - Compete à Comissão Eleitoral: 

a) coordenar o pleito; 

b) receber e processar os pedidos de registro das chapas concorrentes; 

c) organizar debate entre as chapas concorrentes;

d) apurar os votos do pleito, resolvendo as questões que surgirem.

Art. 17 – A eleição se dará pela formação de chapas que deverão ser regularmente inscritas, junto à Comissão Eleitoral no prazo de 24 horas seguintes à constituição da respectiva comissão.

§ 1º A  Por ocasião da inscrição da chapa, deverão ser indicados os nomes de todos os postulantes a cargo do Conselho Executivo e Técnico-Científico, com assinatura, por si ou procurador devidamente constituído,  de todos os candidatos.

§2º Os candidatos a conselheiro fiscal registrarão individualmente  suas candidaturas no prazo estabelecido no caput deste artigo.

§3º O voto será apresentado de forma oral durante a Assembléia Geral Ordinária, não sendo admitidos votos por procuração.

Art. 18 – As eleições para o Conselho Executivo e Técnico-Científico serão decididas pelo sistema majoritário; e para o Conselho Fiscal por ordem de votação, sendo eleitos aqueles que tiverem mais votos.

§ 1º  - Para os Conselhos Executivo e Técnico-Científico, os eleitores só poderão votar nos candidatos de uma mesma chapa. Nas eleições para o Conselho Fiscal, cada eleitor poderá votar em até três candidatos independentemente de chapa.

§ 2º - A Presidência do Conselho Executivo será exercida, alternadamente, a cada biênio, por Magistrados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, nessa ordem.

§ 3º A chapa deverá contemplar proporcionalidade entre o número de magistrados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública.

Seção 2 ª

Do Conselho Executivo

Art. 19 – O Conselho Executivo constitui-se do Presidente, 1º Vice-presidente, 2º Vice-presidente, 1º Secretário, 2º Secretário e Tesoureiro.

Art. 20 – Os mandatos dos integrantes do Conselho Executivo serão de dois anos, vedada a reeleição para o mesmo cargo exercido na gestão imediatamente anterior.

Art. 21 – Os eleitos tomarão posse imediatamente após a proclamação do resultado do pleito, por ato do Presidente da Comissão Eleitoral, o qual será registrado em ata.

Art. 22 – Vagando a Presidência, ou quaisquer dos cargos que compõem o Conselho Executivo, o cargo será provido à ordem estabelecida no artigo 18, podendo ocorrer a cumulação de funções. Na hipótese de vacância de todos os cargos eletivos, assumirá, provisoriamente, o Presidente do Conselho Técnico Científico,  devendo convocar novas eleições no prazo de 60 (sessenta dias), salvo se for inferior o prazo que restar até o término do mandato do Conselho Executivo.

Art. 23 – O Conselho Executivo reunir-se-á, semestralmente, pelo menos, competindo-lhe:

a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

b) convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

c) apresentar relatório à Assembléia Geral, instruído com balanço patrimonial e com demonstrativo minucioso da situação econômica da Associação, previamente examinado pelo Conselho Fiscal;

d) criar, extinguir, fundir ou dividir comissões, grupos de trabalho, programas, projetos e assessorias extraordinárias, regulamentando-lhes o funcionamento e provendo sua administração;

e) deliberar sobre a realização de concursos que tenha por convenientes ao estímulo do estudo jurídico;

f) conceder anistia ou redução de contribuições;

g) propor à Assembléia geral, especialmente convocada, elevação ou redução da cota mensal ou anual de contribuição;

h) decidir sobre a compra ou venda de imóveis;

i) publicar balancetes semestrais de receita e despesa da associação.

j) Nomear, entre seus associados, cinco coordenadores regionais (Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centrro-Oeste), conforme a divisão político-administrativa do país;

k) Autorizar ao Presidente do Conselho Executivo a designar associados para representar a ABMP em cada estado da federação, os quais terão a denominação de coordenadores estaduais.

Art. 24 – São atribuições do Presidente: 

a) representar a ABMP, ativa e passivamente;

b) presidir às sessões do Conselho Executivo e às reuniões da Assembléia Geral, observado o disposto no  artigo 12;

c) admitir e dispensar o pessoal remunerado e considerado necessário à economia interna e serviços da Associação, fixando-lhes o salário, ouvido o Conselho Executivo;

d)  assinar a correspondência e rubricar os livros da ABMP;

e) executar as deliberações do Conselho Executivo e da Assembléia geral;

f) emitir ordens de pagamento em conjunto com o Tesoureiro, ou, em sua falta,  de qualquer outro integrante do Conselho Executivo;

g) firmar convênios, depois de aprovados pelo Conselho Executivo;

Parágrafo único – Em caso de descumprimento das atribuições previstas na letra “”e”, o Presidente poderá ser afastado por 2/3 (dois terços) dos associados efetivos presentes à Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocados para tanto.

Art. 25 – Na ausência ou impedimento do Presidente, será este substituído pelos demais integrantes do Conselho Executivo, na ordem estabelecida no artigo 18. Na ausência ou impedimento do Presidente e de todos os demais integrantes do Conselho Executivo, a Presidência será exercida pelo Presidente do Conselho Técnico Científico.

Art. 26 – Ao demais integrantes do Conselho Executivo compete:

a) executar as delegações outorgadas pelo Presidente e as tarefas que lhes forem cometidas pelo Conselho Executivo;

b) supervisionar o trabalho das comissões vinculadas, dirigindo-as conforme  a respectiva destinação e o planejamento feito pelo Conselho Executivo.

Art. 27 – Ao 1º Vice-Presidente compete substituir o Presidente nos seus impedimentos e em suas faltas, bem como supervisionar a direção gerencial da Associação.

Art. 28 – Compete ao 2º Vice-Presidente auxiliar ao 1º, e substituí-lo em suas faltas e impedimentos.

Art. 29 – São atribuições do 1º Secretário:

a) lavrar e mandar lavrar, em livro próprio, assinando-as, as atas de sessões do Conselho Executivo e Assembléias Gerais;
b) manter em dia a correspondência, e, em ordem, os cadastros e os arquivos dos documentos da Associação.

Art. 30 – Ao 2º Secretário cabe o encargo de auxiliar o 1º Secretário e de substituí-lo em suas faltas ou impedimentos.

Art. 31 – São atribuições do Tesoureiro:

a) gerir o patrimônio da entidade;

b) efetuar os pagamentos em conjunto com o Presidente ou, em sua falta, de outro membro do Conselho Executivo;

c) depositar, em estabelecimento de crédito, as importâncias em dinheiro pertencentes à Associação, ou, ouvido o Conselho Executivo, aplicá-las em títulos públicos ou privados de boa e segura rentabilidade;

d) apresentar quadrimestralmente ao Conselho Fiscal o relatório e balancete sobre a situação financeira da Associação, indicando as fontes de receita e respectivas aplicações.

e) Encaminhar prestação de contas, com três meses de antecedência da Assembléia Geral Ordinária, aos integrantes do conselho fiscal por correspondência com aviso de recebimento.

f) Supervisionar a contabilidade da Associação;

Seção 3ª

Do Conselho Técnico Científico

      Art. 32 – O Conselho Técnico Científico da ABMP é composto de seis membros, sendo três efetivos e três suplentes, cabendo-lhes assessorar o Conselho Executivo e, quando convocado, emitir pareceres sobre assuntos de interesse social e jurídico.

§ 1 º - O Conselho Técnico Científico será eleito pelo período de dois anos, concidente com o mandato do Conselho Executivo, na Assembléia Geral Ordinária.

§ 2º -  O Conselho Técnico Científico será presidido pelo membro escolhido entre seus integrantes.

Seção 4ª

Do Conselho Fiscal

Art. 33 – O Conselho Fiscal, eleito bienalmente em Assembléia Geral Ordinária (art. 12, I), será constituído de três membros efetivos e três suplentes, sendo presidido pelo membro efetivo mais votado, cabendo, para caso de desempate, a presidência àquele mais tempo associado à ABMP.

Art. 34 – Compete ao Conselho Fiscal:

a) examinar e visar os balancetes da Associação e as contas apresentadas, emitindo o necessário parecer, anteriormente ao encaminhamento das mesmas à Assembléia Geral de que trata o artigo 12;

b)  examinar, quando melhor lhe aprouver, a contabilidade da Associação e os documentos respectivos;

c) sugerir ao Conselho executivo as medidas que julgar necessárias ou úteis ao aperfeiçoamento da gestão financeira e contábil da entidade.

Art. 35 – As sessões do Conselho Fiscal realizar-se-ão, presencial ou virtualmente, no mínimo duas vezes por ano, para apreciar as contas apresentadas pelo Conselho Executivo e emitir parecer sobre balancetes e relatórios sobre a gestão financeira da Associação.

Seção 5ª

Das Coordenadorias Regionais

Art. 36 -  Visando à melhor consecução das finalidades da ABMP, especialmente na realização de eventos, o Conselho executivo nomeará, livremente, pelo período de seu mandato, entre seus associados, cinco coordenadores regionais – Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste – aos quais competirá a representação da Associação, nas respectivas regiões geográficas.

Parágrafo único. Na nomeação dos coordenadores regionais deverá ser observada proporcionalidade e rotatividade entre os integrantes da Magistratura, do Ministério Pública e da Defensoria Pública.

Seção 6ª

Das Cordenadorias Estaduais

Art. 37 -   Com o objetivo de otimizar a consecução das finalidades da ABMP, especialmente na realização de eventos e articulação dos associados, o Presidente do Conselho Executivo poderá nomear, livremente, pelo período de seu mandato, entre seus associados, em cada unidade da federação, um ou mais coordenadores estaduais, aos quais competirá a representação da Associação, nas respectivas regiões geográficas.

Capítulo IV

 
Disposições finais e transitórias

Art. 38 – Fico instituído o prêmio “Proteção Integral” a ser outorgado, por ocasião do Congresso Nacional bienal,  a distinguidas pessoas que tenham prestado serviços relevantes à causa da Infância e Juventude do Brasil ou à ABMP, mediante decisão fundamentada do Conselho Executivo.

Art. 39 – A Atual Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude – ABMP passa ser a ser denominada Associação Brasileira de Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude – ABMP.

Parágrafo único. A atual Diretoria da ABMP passa a ser denominada Conselho Executivo da ABMP, mantida a nomenclatura dos cargos que o integram.

Art. 40 – Os Defensores Públicos poderão participar de chapas a partir da gestão 2010/2012, que será presidida por membro do Ministério Público,  e ocupar a Presidência do Conselho Executivo a partir da gestão 2012/2014 

Art. 41. O exercício financeiro da Associação corresponderá ao período de mandado do Conselho Executivo.

Art. 42 – O Conselho Executivo elaborará seu regimento interno, que deverá ser aprovado por seus membros.

Art. 43 – A dissolução da Associação somente será deliberada em Assembléia Geral extraordinária, precedida de ampla publicidade, e pelo voto de 4/5 (quatro quintos) dos associados efetivos quites com a Tesouraria e dos associados presidentes de honra.

§ único – Dissolvida a Associação e liquidado o seu passivo, o patrimônio terá o destino que a Assembléia soberanamente resolver, nos termos do artigo 61 do Código Civil.

Art. 44 – Poderá a ABMP aderir à entidade da mesma natureza, nacional ou internacional.

Art. 45 – A ABMP não poderá envolver-se em lutas político-partidárias, ou quaisquer outras estranhas aos seus objetivos, e não lhe serão imputáveis as ideologias ou atividades pessoais de associados seus.

Art. 46 – Fica vedada a contratação, para quadro funcional da Associação, de cônjuge, companheiro e parentes, consangüíneos, afins ou por adoção, até o terceiro grau, de associado.

Art. 47 – Este Estatuto entrará em vigor no dia 14 de abril de 2008, revogadas as disposições em contrário.

 

